
 

Laranja da Terra/ES, 18 de julho de 2025. 

 

CI 20/2025 - CONTROLE INTERNO 

 

Prezada E&L, 

 

Conforme previsto no cronograma do PNTP - Ciclo 2025, entre o período dos dias 20/06 

à 10/08 é processada a fase de validação dos portais da transparência pelos Tribunais de 

Contas, bem como a possibilidade de manifestação e esclarecimentos por parte das 

Unidades Gestoras, especialmente nos casos em que houver redução no índice de 

transparência e/ou reclassificação do nível alcançado. 

 

Em análise preliminar dos critérios apontados pelo validador no Portal da Transparência 

da Câmara Municipal de Laranja da Terra, identificamos a possibilidade de uma queda 

significativa no nosso desempenho em relação ao obtido no ano anterior, quando 

obtivemos a pontuação de 98,73%. 

 

Infelizmente, observamos que alguns itens considerados atendidos na avaliação de 2024, 

agora em 2025, foram desconsiderados. Diante disso, objetivando evitar injustiça em 

nossa avaliação, respeitosamente, solicitamos que esta conceituada empresa realize as 

adequações necessárias o quanto antes, para que, no caso de uma reavaliação por parte 

dos órgãos avaliadores dos critérios não atendidos, os requisitos sejam plenamente 

atendidos. 

 

Abaixo, apresentamos cada item de forma individualizada para ajuste/correção: 

 

3.1 DIVULGA AS RECEITAS DO PODER OU ÓRGÃO, EVIDENCIANDO SUA PREVISÃO E 

REALIZAÇÃO? ESSENCIAL 

  

O item 3.1 foi parcialmente desclassificado pelo avaliador (Figura 01).  



 

 

Contudo, na avaliação enviada por meio do sistema avalia.atricon, foram informados três 

links como evidências (Figura 02). O primeiro deles, disponível em: 

https://cmlaranjadaterra-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=809, 

contém a informação exigida pelo critério em questão. Ressaltamos que esse conteúdo 

é alimentado manualmente, com atualização mensal. Todavia, mesmo com o objetivo de 

disponibilizar as referidas informações de forma manual, o VALIDADOR entendeu que 

não é possível gravar um conjunto de informações selecionadas em pelo menos um 

formato editável (em extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros), o que faz a 

Câmara Municipal de Laranja da Terra ser prejudicada, com a invalidação do critério. 

Figura 01 

 

Figura 02 

 

https://cmlaranjadaterra-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=809


 

 

Figura 03 

 

 

Figura 04 

  

Verificamos ainda que os links provenientes do sistema da E&L não contêm as 

informações de RECEITA PREVISTA. Assim, trata-se de um ajuste a ser feito pela empresa. 



 

Forte nas demonstrações claras e nas razões acima, requeremos a correção URGENTE 

referente ao item 3.1, uma vez que a informação exigida deve estar devidamente 

publicada no Portal da Transparência. Reforçamos que esse critério é considerado 

ESSENCIAL, e sua invalidação poderá comprometer seriamente a pontuação da Câmara 

Municipal de Laranja da Terra. 

 

6.3 DIVULGA A LISTA DE SEUS ESTAGIÁRIOS? RECOMENDADO 

 

O item 6.3 foi desclassificado pelo avaliador (Figura 01).  

 

Todavia, contrariando a desclassificação, registramos que na avaliação enviada por meio 

do sistema avalia.atricon foram informados dois links como evidências (Figura 02). O 

primeiro deles, disponível em: https://cmlaranjadaterra-

es.portaltp.com.br/consultas/pessoal/servEstagiarios.aspx. O link automático não exibe 

a “Data Fim do Estágio”, solicitamos à E&L que imediatamente passe a disponibilizar tal 

informação no link informado na avaliação. 

 

Figura 01 

https://cmlaranjadaterra-es.portaltp.com.br/consultas/pessoal/servEstagiarios.aspx
https://cmlaranjadaterra-es.portaltp.com.br/consultas/pessoal/servEstagiarios.aspx


 

 

Figura 02 

 

8.4 DIVULGA A ÍNTEGRA DOS PRINCIPAIS DOCUMENTOS DOS PROCESSOS DE DISPENSA 

E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO? OBRIGATÓRIO 

 

O item 8.4 foi desclassificado pelo avaliador (Figura 01). 



 

 

Figura 01 

Foram disponibilizados 02 (dois) links para análise do critério, que contêm a informação 

de forma integral no Portal da Transparência, incluída manualmente. Todavia, mesmo 

com o bom trabalho feito de disponibilizar as referidas informações de forma manual em 

outros links, o VALIDADOR entendeu que o link AUTOMÁTICO atualmente não exibe a 

informação, o que prejudica a Câmara Municipal de Laranja da Terra se mantida a 

invalidação do item. Então, solicitamos que a empresa E&L faça os ajustes necessários 

para atendimento do item 8.4. 

 

12.7 DIVULGA RELATÓRIO ANUAL ESTATÍSTICO CONTENDO A QUANTIDADE DE PEDIDOS 

DE ACESSO RECEBIDOS, ATENDIDOS, INDEFERIDOS, BEM COMO INFORMAÇÕES 

GENÉRICAS SOBRE OS SOLICITANTES? OBRIGATÓRIO 

 

O item 12.7 foi desclassificado pelo avaliador (Figura 01).  



 

 

No entanto, na avaliação enviada por meio do sistema avalia.atricon, foram informados 

dois links como evidências (Figura 02). O segundo deles em: https://cmlaranjadaterra-

es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=618. 

 

 

Figura 01 

 

 

Figura 2 

 

O segundo link apresenta as informações mensais e anuais, inseridas de forma manual 

no Portal da Transparência, que é administrado pela empresa E&L Produções de 

Software.  

 

https://cmlaranjadaterra-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=618
https://cmlaranjadaterra-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=618


 

Entretanto, mesmo com todo o bom trabalho realizado para disponibilizar as referidas 

declarações de forma manual, o VALIDADOR entendeu que não é possível gravar um 

conjunto de informações selecionadas em pelo menos um formato editável (em 

extensões do tipo txt, csv, odt, calc, rtf, json e outros), o que, infelizmente, traz prejuízos 

à Câmara Municipal de Laranja da Terra, pois a invalidação do item, a não aceitação do 

pleno atendimento, não refletirá a realidade que se nota no acesso dos links em busca 

das informações. Uma ideia: o link da EL poderia direcionar ao link 

https://www.cmlaranjadaterra.es.gov.br/e-ouv/home/estatisticas. 

 

Então, solicitamos que a empresa E&L nos oriente para os ajustes necessários para 

atendimento do item 8.4. 

 

20.10 DIVULGA A REGULAMENTAÇÃO E OS VALORES RELATIVOS ÀS COTAS PARA 

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR/VERBA INDENIZATÓRIA? RECOMENDADO 

 

O item 20.10 foi desclassificado pelo avaliador (Figura 01).  

 

No entanto, na avaliação enviada por meio do sistema avalia.atricon, foram informados 

dois links como evidência. O primeiro deles, disponível em: 

https://www.cmlaranjadaterra.es.gov.br/pagina/ler/1048/cotas-parlamentares-verbas-

indenizatorias e o segundo em: https://cmlaranjadaterra-

es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=626. 

 

 

Figura 01 

Os 02 (dois) links para análise do critério são inseridos de forma manual, uma vez que 

nossa Câmara não tem COTAS PARA EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR nem 

https://www.cmlaranjadaterra.es.gov.br/pagina/ler/1048/cotas-parlamentares-verbas-indenizatorias
https://www.cmlaranjadaterra.es.gov.br/pagina/ler/1048/cotas-parlamentares-verbas-indenizatorias
https://cmlaranjadaterra-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=626
https://cmlaranjadaterra-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=626


 

VERBA INDENIZATÓRIA. O segundo link apresenta as declarações mensais, inseridas de 

forma manual no Portal da Transparência, que é administrado pela E&L Produções de 

Software.  

 

Contudo, o VALIDADOR entendeu que não é possível gravar um conjunto específico de 

informações selecionadas em pelo menos um formato editável (em extensões do tipo txt, 

csv, odt, calc, rtf, json e outros), e que torna todos os esforços e trabalhos dos servidores 

em disponibilizar as referidas declarações de forma manual inválidos, e, infelizmente a 

Câmara Municipal de Laranja da Terra será prejudicada diante da invalidação do critério, 

o que nos leva a solicitar que a empresa E&L faça os ajustes necessários para atendimento 

do item 8.4. 

 

Certos de uma análise consciente URGENTE com pronto atendimento, subscrevo-me. 

 

Laranja da Terra, 18 de julho de 2025. 

 

 

VERUSKA PEDRO 

Controlador Geral Interno da Câmara Municipal de Laranja da Terra/ES 
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